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e-mail altoparaiso@pref-pr.gov.br

À
coHlssÃo PERTANENTE DE L|CÍTAçÃO

Alto Paraí.so - PR, 0í de Ago6to dê 20í8.

PRFEITURA MUNrcIPAL DE ALTO PARA|SO - PR

Prczados Senhorcs:

Nos dias 07,08 e 09 de Setembro, aconteceÉ no Belnêário de porto Figueira o33.
Campeonato de Pesca a Piapara, onde gosteríemos de proporcionar aos nossos munÍcipes e

visitantes um pouco de lazer.

Para isso queremos proporcionar um show com qualidade no dia 0B de SetembÍo de

2018 para toda a populaçâo do municÍpio e da região.

Destie forma solicitamos que seja aberto um processo de inexigibilidade para a

Contrataçáo de empresa pare realização de show artÍstico no dia (08/09/2018), na Festa da

Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira, num valor de R$ 15.500,00 (euinze Mil e
Quinhentos Reais) com período de vigência de 04 Mesês, podendo ser objeto de pronogaÉo
por iguais e sucessivos períodos conÍorme determine e Lei n. 8.666/93.

Sem mais para o momento nossos votos de estima e consideraçáo-

Secrctario Ge n o
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Áv. PedreAmaro dos§arros, 9M-FowJFu (bx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

corrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

INEXTGTBILIDADE DE LICITAçÃO N" Oí8120í8

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Para efeito de verificar a razoabilidadê do preço a ser
desembolsado pela Administraçâo pública e definir sobre a validade da
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de show artístico da Alma
Viva Banda Show, para a realização de show no dia 08 de Setembro de 2018,
na Festa da Pesca a Piapara em Balneário de Porto Figueira, o valor de R$
15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais), informado pelo Departamento de
Administração Geral, por meio de consultas prévias, aparenta en@ntrar-se
compatível com o interesse público, inclusive com documentos comprobatórios,
conforme Nota Fiscal 019, do dia 27 de Dezembro de 2016 na Cidade de
SANTA FÉ - PR, num valor de R$ 35.000,00 (l-rinta e Cinco Mil Reais), Nota
Fiscal 026, do dia 12 de Dezembro de2017 na Cidade de SÃO CARLOS DO
lVAl - PR, num valor de R$ 20,000,00 Mnte Mil Reais), l,lota Fiscal 022, do dia
21 de Julho de 2017 na Cidade de JACUI - MG, num valor de R$ 12,ô00,00
(Doze Mil e Seiscentos Reais) .

lsto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimehto
desta dupla no mercado artístico e musical, sabe-se que esta possui valores
costumeiramente praticados no valor ora a ser contratado, cuja modicidade se
conclui pela cpnveniência do show que é apresentado pela banda e pelo grau
de especialização deconente da reputação proÍissional, experiência e
conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços
objeto da contratação direta

,01d de 20í8.

v
Pregidente da

rigues da Silva

tarilda Rosa mento da Silva

Ues
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Membro

6siirakg,Jú"
Membro
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DA: SECRETARIA DE ADilINISTRAçÃO

PARA: O SETOR DE GONTABILIDADE

REF.: SOLICITAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há sardo de dotação para Contratação de empresa

parâ realizaÉo de sho^í artÍstico no dia (08/09/20í 8), na Festa da Pesca Piapara no Balneário

de Porto Figueira, num valor de R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais) com período de

vigência de 04 Meses, podendo ser objeto de pronogação por iguais e sucessivos períodos

confiorme deteÍmina a Lei no 8.666/93, no qual solicitamos a resêrva de doteÉo para aste

valor.

Alto Paraíso - PR., 01 de Agosto de 2018.

h
J

SêcrêtaÍio de mln
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Av. PedroÁmaro dos§ot os, 9AA- FoneJFs (k) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAçÃO DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E

CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

OBJETO: Contrataçâo de empresa para realização de show artístico no dia (08/09/2018)' na

Festa da Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira, num valor de R$ 15'500,00 (Quinze Mil

e Quinhentos Reais) com perÍodo de vigência de M Meses, podendo ser obieto de pronogaçáo

por iguais e sucessivos períodos conforme determina a Lei no 8.666i/93, no qual solicitâmos a

reserva de doteção para este valor.

CLASSIF]CACÃO ORGAMEMTÁruA

339Gi9220(m EXPO§ICOE C()iIGRÉSSOS E CONFERE OÀS 06.o2.m.13.392.ml12.036 DIVISAO DE CTJLÍI'RA 2266

Alto Paraíso - PR., 01 de Agosto de 2018

RENATO AP^-'""*"#NÇALVES JORGE
f
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Áv. Pedro Ámam das §arÍo§' 90A - ForcJFu (fu) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov'bl

Senhor Prefeito,

Pelo presênte, solicito autorlzaÉo de Vosge Excelência ContrataÉo de empresa ,para
."ãii-Jçao o" show artísüco no dia (08/09/2018), na Festa-da Pesca Piapara no Balneário de
p-orto-Êúuefa, num valor de R$ íS.-5OO,0O (Quinze Mil e Quinhentos Reais), com período de

vigencia'Je ú M"s"", podendo ser objeto de pronogaÉo por iguais e. sucessivos pêríodos

ó"nfrrn" determina a iei n. 8.666/93, no qual solicitamos a Íeserva de dotaÉo para este

valoÍ-

Para cobeÍfura das despesas com o presente, seÉ utilizada dotaçáo:

Exmo. Sr.
DERGIO JARDIT JUNIOR
DD. PÍefeito unicipal de Alto Paraiso
NESTE

Autorizo, cumprida a
Licitaçáo para providência em: 01/08/2018.

Alto Paraiso - PR., 0í de Agoeto de 2llí8.

ao rde

M ICIPAL

339039220000 Beo§rcoEs, CONGRESSOS E CONFERENCIÂS 06.02.m.13.392.m11.2.G]6 DIVISAO DE CULTURA 2266

Necessário a reâlizaçáo de abeÍfura licitâtório na modalidade de:lNEXIGIVEL

DE LICITAÇÃO

Sendo só o que se apresentia Para o

JOB E

e legal. Enca

Í

DERCIO JA
PR
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PeÍmonente dê Ucitqçõ€

O Preteito Municipol de Alto Poroiso' Btodo do

Poronó, no uso de suos otribuições legols'

11 Attero Yembro-s-i:" :ffiãff"H:[:::'
por§-o exercício de ãrb; nomeondo os pessoos u-

PràiÉerrte: VoldemÍ Ribeiro

secretarrc:uJer Gonçolves Rodrigues do Silvo

""** [#;ãk,.g;l::ft o oo *'o
.....,

' "-' êncio de l(um) ono o
f,)' Esto Portorio teró vig'

porlir desto doto' í). Eco revogodo o Portorio 215tnl7'

" "r'-' 4cLEsroportorioentroróemvigornestodoto'

RESOtve

Edificio do iciPol de Atto Poroíso'

Esjgqo d€ P-srqló'-oosZ:(únte e do deionáiro de'2ol&

NIOR

a
Fdiçee t{

4 1 +
o
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Av. Pe&o Amero &ts futtos^ 9(N - ForulFs (0rx) 44 3664 I 324
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

oBJETO: O presente prooesso de inexigibilidade tem por objeto a contratação

á. .rpr""" para realização de show artístico no dia (08/09/2018), na Festa da

Pesca Piapara no Balneário de Porto Figueira.

coÚtssÁo PERMAN ENTE DE LICITACAO

Modalidde: lnatigl\rel de licitação n' 01 8/20Í8

Processo n.o 09tll20í8

JUSTIFICATIVA

dispensa do procedimento licitatóÍio é quê o a
consagrado pela critica qBPêcializada ou

Justificamos a contratação dos serviços através de lnexigibilidade de

Licitação, onde a escolha recai sobre a empresa GILSON FLORES DA SILVA

MOREIRA 07005088999, apresentando esta, documentos que comprovam

possuir a mesma competência técnica necessária da ALMA VIVA BANDA

SHOW.

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em

vista estarmos diante de um caso de contratação de profissional do setor

artístico, através de empresário exclusivo, sendo este consagrado pela crítica

especiaiizada e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, ressalta-se que também que a
referida banda é conságrada pela opinião pública, eis que já lançados CD's'

DVD's, bem como já reàlizaram show pelo Brasil lnteiro, podendo tal fato ser

comprovada pela simples procura em sites da internet.

Este processo de inexigibilidade de licitação está pautada no artigo 25'

incisos:

"lll - para contratação de profissional de qualquer setor aftjsticg'

diretamente ou através de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela

citica especializada ou pela opinião pública."

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitaçâo e
Contrato Administrativo", assim trata a cerca do assunto, senão vejamos:

"A atüal lei, endossando a doutrina, que equipara oe
tÍabalhos aÉ'rsticos ao§ sewiço6 técnico6 profissionais
6pecializado6 (cf. cap. ll, item 3.2.21, prcsc!êve a

inexigibilidade de licitaÉo para â GontÍatação de
proÍissional de qualquer sêtoÍ aÉístico, dirêtamente ou
atnvés de seu emPrcsário. O e§sencial para lêgitimaÍ a

d
seja

inião
pública." (Licatação e Contrato Admi -14á
êdição, atúalizada por EuÍico de Andrade
vera uonteiro, ? tiragem - página í27).

À'*0.

ê
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lnformamos que o valor para esta Pnl'a§çao será de R$ 15'500'00

torint"'iiii'" ôuinnãntos nÉãefpo' um período de vigência de até 04 Y"*l:
à-pãrtii da assinatura Oo contiâto, podêndo ser 

-objeto 
de pronogação.por

iouais e su@ssivos p"rioo*, iánio'-e inform-ação do secretario Geral de

xjiii",=:,ãõã: J-o'iliÉzÊNóÉ r.rero e conforme a proposra apresentada

pela emPresa.

São essas as nossas justificativas para, com fundamento no art' 25'

inciso Í, ài r-"i a.ooois1, submetendo o presente à apreciação do

Departamento Jurídico para parecer'

cMí 95.6/ra.7361ffit'3o cEP87528&
Áv. Pedro Án*o dos futtos,9N) - ForPJFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altopamiso@pref.pr.govlr

Alto Paraíso, 01 de Agosto de 2018.

VALt}EtrTR
Preeidente dr de Licitação

da Si

\lP'
imento da Si lvaiiarilda Rosa

Membro ./

&*$tW**e"fu*
Membro

&n,ilffo&'""
Membro



CeÉificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

Nom€ EmpÍesaÍial
GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999

Nomê do Emprêsário
GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA

Nome Fantasia
ALMA VIVA BANDA SHOW

Capital Social
15.000,00
NúmeÍo ldentidade OÍgão Emissor
945U791 ssp

UF Emissor
PR

CPF
070.050.88$99

Condiçáo de Microempreendedor lndividual

Situasáo GadastÍal Vigente
ATIVO

ilúmeros de Registro

Data de lnício da Situação CadastÍal Vigênte
1310212014

CPJ
19.711j20rc001-25

Endereço Gomercial

NIRE
41-&-022274+2

CEP
87780{00
BaiÍro
CONJUNTO PACHECO

Atividades

LogradouÍo
RUA ESTADOS UNIDOS
tunícipio
PARAISO DO NORTE

Númêro
559
UF
PR

Data de lnício de Atividades Foma de Atuação
í3D2|2O'i4 Estabelecimento fxo

Ocupação PrinciPal
Promoto(a) dê eventos, independente

- Atividade Principal (Ci{AE)
82.30-0/0 l - Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposi@es e festas

Funcionamento PÍoüsório.
Esie Ceílificedo comFove as inscriçõ€s, ahraÉ, licênças e a situaçáo de ênquâdramenb do empÍesáiio condição

suâ eceitaéo êsüá condiionda à vêrificaÉo dê sua aubnticidade na lnternet. no endeíeço:

com bás€ na Resolução no í6. cle 17 de dezêínb{o de 2009, do Comitê pa.à GesÉio da Rede Nacionâl paÉ
este doqrmênto. PâÍa

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prêstada no momento da inscrição:
DeôlaÍo, sob as penas da Lêi, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pêlo Estado e pela Prêfeitura do

Município para emissão do Álvará de Licença e Funcionamento, comprêendidos os aspectos sanitários'
ambieniais,irlUutarios, de segurânça pública, uso ê ocupaçáo do solo, aüvidades domiciliarês e restriçôes ao uso de

""p"ç* 
píbli"o". O náo-atlndimento a esses requisitos acarretaÍá o cancelamento deste Alvará de Licença e

Empíesas e l{egÉcios - REDESIM. ATENçÃO: qualquêI rasura oli emenda ÍNalidará

lquando convenentes do cadastro sincronizado nacionel), info
ti{ip:n*wr..€cêL.-feerde.oov.b.rPê6seluddhârcl{PJrÍcri/codaulta.sD

lndiüduel. A
C2rüficadô êmitido

e da Legdizâ@ de
a esEdual ê/ou municipal

Ímê os êlemênlos ba ixo endg16ço eletrônico

Emissão
31n7nO1A

NúmeÍo do Rêcibo
ME7ú82219

Número do ldentificador
1971't120000125

\*P Ag^-
lr- Ê
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urHrsTÉRro DA FÂZENDA
!?cÍdâ4p de Eêceita Fedorat do Bra§[
r.rocuradorla-G3râl da Fazenda l{acional

CERNDÀO PO§''YÁ COí E.':1TO§ DE 
'{ÊGÀT}VA 

DÊ DÊ§TOS-REIÂTIVOS ÂOS ?AJBUTO§FÉDEAÀ§ E À DiVIDÁ ÂNVÂ DÂ UI{IâO
Ítlome: GILSON FLORES DA STLVA HORETRÂ 0700SOSS993
CflPJ: í9.7í í.í29Ímot-2s

Rêssarvâdo ô diÍêiio dê a Fazênda Nacionar cobíâí e insaÍever quaisqueí drvadas dere§pôr!§âbiridede do s§jeilo pâ§§ivo âcima ídentifcado qre vieãm a ser apuradas, á certificãdo quê:

1. eon§lam dêbitos adínini§iÍado§ pela §eareÍariâ da Receila Fedeíal do Brasil (RFB) comexigibiridad€ suspen§a nos termos do art. 151 da L;i nz 5.172, óe 25 de outubro de 1966 _código TributáÍio Nacíonâr {cTN), o, oaleto Je cecisão judiciâr quê dêlermina suadesconsderaçâo para íns ê certificaçáo dr,ôuú;;À;."r, á,,inoi rüo-*nãao., 
"'

2. não consram in§cÍiÇÕe§ em Dívida Aliva da união {DAU) m procurêdoÍiâ-Gerar da FazêndaNâc,onal (PGFN).

confunr.re dispo§ro nos arrs. 205 e 20ô do crN, e§re documento rem os rnesrps eÊitos da cêíidãonegativa.

Esta certidáo é várida para o êstâberecimento mârriz e suas firiai§ e, no caso de ente fedeÍarivo, osratodos os ôrsãôs ê tundos pú,ticoj da admintslrâçã. *olã 
" "üri,i*É;ã À;À;;:;: ;lirâi o"sujeito pâssivo no âmàío da RF' e da.pGF§ e álons"^i."ruJ"" âs conrr,bui§Õe§ sociais prêvisresnas alÍneas ?' a 'd' do parágíato úÍricr do aí. l r oa r-eino aiiãl{€ 24 de iurho de 19g1 .

A-aceitação.de§ta-ce4idão e§tá_rondlcionada-à verificação d€ sua aurerticidade nâ rntemêt, nosqrdereços <http.llrfu 
. gov.br, ou <http:i^^,wve.pgÍn. gov. Urr.' 

- - - -

9"1y30."ryjg gratuitârneÍite cÕÍÍr ba§e na portâfia côniuntâ RFB/pGFii no 1.751, de ?10/2014.Emflida às 14:53:33 do dia 18t07i2018.nor" 
" 

oáti o"ÉiJriri"r''
Válida ató 14n1n}1g.
Côdigo. de contrôle da 6rtidão: 638§.f2B7.45Âr.E§r 9
Qualquet rasura ou en|ênda invelidará este doa*iento.

r)li.i),

r- 'V-
\[$"-



31n7tm1A https:/^íww.sifgê.caixa. gov.brlEmpÍesa/CríCríFgeCFSl mpÍmiÍpapet.asp

@ .: itL- !,a

cÀtxA lcr! FED€FIÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ts7tll2olooot-2s
Razão Social: GIr.soN FLoREs DA SILVA
T{OMê FANtAS.A:ALITA VIVA BÂNDA SHOW
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS 5S9 CASA / COrrUUrró plCHeCO / plnAtSO

DO NORTE / PR / 87780_OOO

Valadade: 2L/O7 l2OtB a L,|OB/ZOLB

CeÉificâção llúmero: 2OLAO727O6LS465O9489O8

Informação obtida em 3ttO7/2OLB, às 11:01:27.

A Caixa 
-Ecor-ômica 

Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.7,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cãrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçÊo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contrâ cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos UeviAós, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site dawww.caixâ.gov,br

Lei está
Caixa:

httss:/ .,wrÀr.sifge.caixa.gov.b.,/EmEêsa/CrÍlcÍflFgecFSlmpdmiÍpapd.asp

\§t" Qv",,ü
,d

1t1





24tO7f2018 Comprovante de Insffiçâo e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Aprov€do pela lnsfução NoÍmativa RFB no l_634, de 06 dê maio de 2016.

Emitido no dia 2410ln}lg àsl6:32:i2 (data e hora de Brasília)_

conÍira os dados de ldentiÍicacão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciê junto àRFB a sua atualizaÉo cadastral.

A informaÉo sobre o portê que consta nesle @mprovante é a declarada pelo contribuinte.

Página:1/1

A RFB agradece a sua visita_ para iaformações sobre políti
Atualize sua pág!44

ca de privacidade e uso, glique jqBa.

\§

ê
F\

*

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRAI'CIURO

R ESTADOS UIIIDOS COMPLEMENTO

PR

550

CEP

87.78t}{Xro
&\IRÂCUDISTRITO

COTUU TO PACH ECO
MUNICIPIO

PARAISO DO NORTE

ÍEIEFÔI{E
985+1332

IIATA DÁ c.ÁDASfRAt
13tO2nO11

DÂTÂ OA slruÂÇÁcr ESPEqAL

ê íealas

É

82.30{.{x
I)A ÂIMDAOE

.lê dê

E OESCRIÇÃO DAS ATMDÀDES
Não infomtada

E DÁ NÂIUREZA
2í3-5 - EIPRESARTO

DO ESTÂAEL.ECIMENÍO DE(NOüE
ALA vrva sHowAAI{DA

DE

19.711j20túo1-25
I'ATRIZ

NTE DE |NSCRTçÃo E DEcoilPROVA
CADASTRAL

DATA DE ABERTT'RÁ

1gu2tlro1Á

NOII/IE EUPRESÂRIAL

07005088999GILSON FLORES DA SILVA OREIRA

PORIE
tlE

EltoEREÇO

ESPECIÂL

lroTtvo rrE CÀDASIRÀI

ENTE FEOÊRÂTIVO (EFR)

§TUAÇÀO CÁDÂS rRÁ!
ATIVA

httss:/Á Íú.Íêcêita.fazenda.gov.br/p6soaJuridiea/CN PJ/cnpjreva/Cnpjreva_CoínpÍovante.asp
111
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PODER JUD:CIÀRIO
ius?iÇÀ ,o TRÀ3AI,HC

CERTIDÃO NEGATI'iIÀ DE DÉBITOS TRABALSISTÀÍ;

Nome: GILSON FLORES DA SII,VA MOREIRÀ 07005088999 (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 19. 71L.L2O / 000L-25
Certidão n": L54738292 /20L9
Expedição: 24/07 /20L8, às 16:38:48
Valídade: L9/Ol/20L9 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expediçAo.

Certifica-se que GILSON FLORES DÀ SILVÀ !íORETR,A OZOO5O88999 (MÀTRIZ E
FrLIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 19.211 . L2OIOOOL-2S, NÃO CONSTÀ
do Banco Nacional dê Devedores Traba.Ihistas.
Cêrtldão emit.ida com base no art. 642-A da Consolid.aÇão d.as Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1,2-440, de 7 de julho de 2OL]-, e
na Resolução Admlnistrativa n" 1,410/20I)- do Tribunaf Superior d.o
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juríd.ica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou f111ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / lwww . tst. jus.br) .
CeItidão emitida gratuilamente.

rI{ElrRUÀçÃO rUPORÍàNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimpfentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

rnente aos
custas, a
decorrentes
Público do

acordos judici-ais trabalhistas, inclu
re co l-himento s previdenciários, a h

ve no conce
a

1ei
on ar10

emofumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévi-a.

nist
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í84íí052-í8

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: 19.711.12O1OOO1-25

Nome: GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999
Estabelecimênto sem registro no Cadastro de GontÍibuintês do ICMSTPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idêntificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os eshbelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e não tributaria, bem como ao dêscumprimento de obriga@es tributárias acêssórias.

Válida alé21111l20í8 - Fomecimênto Gratuito

A autenücidade desta certidão deveÉ ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr.gov.br

\/

Wrb ta,J3u6n P,tltiâ (?rn 7/201I16:U:m)
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CÍ\ap,,^rF; 18. 1 A6. Ê5ôlo0t1 -ás
Prâçã.P,êt ente Vâ,!ás..72 - &r*Ío - .hd:f - fvf,í}âs êêIâs _ CEp3Z.96$ffi

foíre: {3S} 359}1256 Fax (3Sl 35r}i25L- -'
enpit - &cttrcaoeracuiÀq.ã;y.úr ---

MÍNÉ,RA'
DE

,3A CUi

PROCÊS§C §o. 238/2S17
,NEXtc,slLtDÂDE N". 003120 1 7

TERTO D§ CO§TRÂTÀçÃO Df P.RTSTAçÂODE SERVIÇOS

Pero p{esenê rnsbuÍneri:^cltratrar o Município-de- Jacuí, Estado d€ Minas G€reis,p€§soâ juridica de direito prjôrico intemo, inssito nà cNpJ: sú n- r-e.rm.ósüõlJe,
:edlaga à Praçâ prêsident"_ylrye 72, Centro, neste ato ,"prr*nt"Oã oei-ê"rro,P.rereito rúuaicipr, o sênhor cEn,ÃLe rileÉüoÀ-àvr, bá"Gil, ;"JÃ]roãio..da cedura de idênüdade (Rc) n" ,62.2s2.s2ô,1;.*ii" ," ciÊ,-*-u ã; 3ssãõbi-d04,residentê e, dornicitiâdo áot-gpl]"fp,i 6"ãü Oenominaaa--Srrsi;ÉnbcoitrRÂTÂsrE, e â erÍ:prêsâ Grlsoia cr-õRr-§ ôisr-vl rroRErRÂ o7tosaseg,estabeiecida ne cidade de paraiso do Norte * Rr; ;r-ú;'ú;iã; ;J "s§:ffi"
conjunto Paúeco, Eshdo paraná. insctta no c'[pl, *À no 19.711.í20/0@1-25, nesteglo r??Í9s€ntado pelo propnetário. cit.on eur." á" siÉ" uoreiã portãã*ã Jei.jrã"iclenHade n" 9.4so.47$1. cpF: no ozo.oso.aes-99, aoràvante o"noi+n.Jr'"-ôrâ#,i"COl,tÍRAlApÁ tea juso e contratado o seguinÉ, 

-' -- -"

f_tlÍs acima guatificadas: COI{TRÂTÀilTE E COHTR^ATADA tem enrrê si justo econtratado, pero presenE insruÍneflto e na nerhor forma G o,rato. , 
"*"*çao 

áJ-st-o*,musical, red,ântê as cláusülas e condições qu" o Goà.
CLÂUSULA PRtitEtRA: DO OBJETO

1 .1 - A CONTRATADA compromete-se a rearlzar os serviços de show Musicar dê "ALMAvÍvA BANDA st{ow no àia z.?_ae iuino ae-zoiz 
-;;'d";;;:lüiü:iü.fã

9-"!{o - na cidâde ds Jâcuí - MG, crim ini*o a" zi',iãrtora. côrn duração rnínima de03:30 e máximc de 04:0O horas
'!'2 - À Banda está sendo colt'a§oos ê_xcrusivamente pâra uÍrEl apreseniaÉo no parco,não âssumindo nolhuÍía suta o!ígaçaq, * iotuunó ,i indaviduatneate, de esbr oucoÍrparecer em qsâl{ruer ostro tocat, ie*{jplr uj"ràiÀ íàiããjã;', oi-;ã ;;"mrnpromissos corn pntrociaadores da CO,lfTiiÀTâNÍÊ.

CLÁUSULA SEGUT{DA: DOS ASPECTOS GRAts

, 7

ÊlRÂ! lP PiEçO, pAGÂ*E§TO a

cêrâdo para o ci.JmpdÍrEnto do eontrato é ds R§

OLÂU§ULATEBC

3.1 - O pí€çs ora a
seiscentos rêais).

\L"--



SUDA§§I€ ,|4INÜRO"
ci,PJiirt. l 8.16.!5d{}001 -48

?raçâ PíqiiEftt3 V.argias, 72 - Csntso - Ja. í - úrnas Oerais - CEP37_96$O00
Fmê: (35) 359$í255 Fax (35) 3599.1250

Eínad . llcltaca@íaculmo.lo".bÍ

3.4 - ô \ralor d!.ron?âb ê fxr ê ineajustivel.

cLAt §ULÀ Qt âÍtTA: §A VsÊilclÀ

4-'1^--o_presente contrato H:vdittade a partir da daia de sua assnatsra aé 31 de Julho
de 2D17 , par€r sêí oÉc{rtâdo rc ([a 22 de N*1o de 21fi ,

CLAUSULA QUllrÍTA: DA FISCALUÂÇÃO

5. í - A Pref€itura rewvír-s€ o direito de exercer a fiscârizaÉo dos sêrviços, por
internÉdio dt @aílalrytb dÊ ct:th:ra oit servidor dêyidar€nte auirytzadas.
5.2 - As solkitaçôês, redamaçóes exígências. observaçôes e oconências relaoonadas
co$ â e:(et5jçáo d9. ôbâto:de§ie,!:qn?atq §êÍãô'r€gi§tãdo§ pds rrnfatante_

6.1 - .De\rcrá a rCOl.ÍIBAr,Â!!ÍE requerer e tomaÍ todas êã pÍôyidê*cias Íeêrsltês e
fomeçirnenâe deênersia:,, ju*o a ()onpaahiatocd, evitardo Oàsa furma À *.;ffi; d;
âcidênte§ êm ielaÉo á pê§oãl e §uipameÍrb.

rEdiantê a âprê§êfltaçãr de nota ãs§al de prssbção dâ sêlliço3
Oa recursos nâEssáÍirs ão âtendiÍr€nto das despesas .orrerâo à coila das

seguintes. dc6çôes 0ã)8t!í I 3392' g)í 2.05' 33q,39 d epa rtanEnto de
Cultura, Íxaouêsçâo coín fesas kâdicionâis do mljnicÇ$ê , Crt6 §erviços
de Terceiros Pessoa

trodo ,e qualquer pagaÍnenb de

J:1 - Â Cqntalanê rêsFomâsli4-se pêlâ eolocâçâo do palco, com medidas rnínimas de
10 rÍEfcs de henb ê 07 rÍEtros de furdos, corn i.S rÍebos de alt - do dril ; ;i* ;;pdco, 5.5 r,netros- rre'alílra d9!§o do palco ao êto. ãrn B7 meÍos a: proârnáiaãoãi
contrêndo 02 canprins, A CSITRATADA fará a Íylontagem dê sêus 

"qiiúr"i.,tã. 
à

cenários.

CLAUSULA OITAVA: Do§ IflFosTo EÀRRECÂDAçÕES

qhincidâÍn ou
sâp Ye inteíra.'' 

:
\ -Y'

€om
técnica

CLÀU§I.ILA bÉCIIIÂ: Bâ RE§CI§ÀO CO§TRATUÂL

6,,§rrl (lg* d^ (. lÀ§^)"to-
\

-_t-

i\



Cl{p.ílãF: .1i. iS.!56§0& _1r|
Praça AtÍidê*te Vârgâ6i 72 -.@o - Ja{Ld - Minas Gsats _ C€p:37§6§4&

Fae: {35} 3i9}12S§ Fax (35) 3s9s-ii5s-_'
EçsX - líc.t?wôar.rri.;a.iroy.br

NAE SÜDOESTÊ T|,N€TRA1

]q1- + rêsci§ão con&tiâ p$erá se dar nas condiçôes preú§h§ no§ afti§os 77 a g0 ciaLei Federal 8.666193, e ssas alteíâçôes

CI-AUSULÂ OÉCMI PRIÍTEIRA: DAS PÊilALIDADES

1 I -'Í - |ncorrerá êm ír§rta 10% Idez ryr ceab) calcdado sobre o valor iotal do côníâto, mhipoiese de a colrrRÀ?ÂDâ ilusd*cauarneni", d";úü" coltrato ou o"r."uú a iu"rescisâo. km corno r'os ádaii ã.ã. c"-a!"ülãüÍÍênio con*atuâr, quando aPREFEITURÀ em âcê dê fiencr gravidade ao áto e-"&anb Íloüvação da autoridatbsuperior, podêÍá íêduziÍ q p€rcentuã ã,*lú;-;;ã*dr.
11.2 - o vâlor dãs rirlias apricâdas, após regurar proàesso adÍninistâtivo, será descontado
13s pâgâ§rêritês deúdos pda pREÊEruãÀ tL os valores nao êÁm .ú;e;-bq âdiÍerença.deverá §er recdhida pda coNrRÂTÂoA no prazo ruxinr a" oi ita.iai"J,itiri,a cÕnlar da apiiáçâo da,sançâo.

c1"ÀusulÂ oÉcuA §§GUltDÀ: DA LEGTSLAÇÃO ApucÁyEL

rescindo caso urrts das paÍtes de3auíÍFía o pac&Jado nas

12.1 - Quâisquer con?ovérsias e ornissÕ€s deste contato serão regidas pda Lei n, o
8.G66/93, e suas âlteraçôes

cr-ÂusüLA DÉclüÁ ÍaÊcEtRÀ: aAS 3l3pô§§Ões esRÀS

CLALISULA OÉCIHÀ QUARTA: M FORO

14. 1 - As partas elêgem o Foro da Cornarca de Jacuí - MG, para o§ açõôsdeconenta§ deste :rontrâto. renundando a qi:alquêí ouba.
14.2 - E psr assm êsiarêm justos ê .contâtaáos, assinâm o prê§3nte instut?ênb em.O3

13.'í - Fica êpressamente_ proisido a tâ.lsnlissão erou grayaçâo do esptácr.do no todo ou
?I!*.p,orqúatquêÍrreio,sêtrprêúaa1ÉoriizaçâodaôOr\a-iRÂTADÂ: ---.-'-*.-'13.2 - O preseflte coflfato nâo @erá ser ieoiao p"f"'COúfúinOn, sem prévia
âÍuJ,fleía de CO§TRÂTÂ§TE.
13.3'o des§rrpriÍr.Ento de qualqua cráusura deste contato, jarais poderá sêr atribuidoao ârlísiâ.visb quê o.ÍhêsÍlo é oljeto e não Ba.rte deste Ccnfatá.
13r1._-_Ep_ oc,na intenupçâg oo^_show, po, qúárquí-rotvo atheio à vontade daCON.TRATADÂ após hanscbnÍdos eo {sessàtai'mfni,iss ai *" *tii, 

" 
_ã,ã *rrcoÍsíderdô realiz*&i.

\Y tl*..' f" 1 . l,ll;u"o.

r -'",r.V\ \lw-\-
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Santa
cNPJ 76.â1 .418ô001.67

cot{TRATO ADlfix,§ÍRÀTIVO Ne Í}gãr:0í*ttsF

cLÁusuLÂ PflUEIiA - DO OBJETO:
da ns !1 Pm) show.musica' nolúmô toln a

com horáíio inicial
do Paranâ, no

objeto referido na
35.@,00 {§inta e

- Paraná. de acordo com o
psla unidade contratâ nte,

os com e execução do
os de som,

destâ
sxceto a

licando

cúusuu rERcEtR.Â _ ol,s"?Ig,rlçÃo E oAs coNDtçôEs DE ExEcuçÃo DossERMÇos: A soricitacão e a verificação oá 
"r""uçaá 

JoJJervi@ contratados ficaráo a cargoda Secretana Municbál de Eoucação ê Crr"r" o" ilr""ipiJ o" s"r,r" Fé _ paraná§10 A soricitaÇão áos serviços'oni r"àii."iã p"ü'ü"r,competente da ÃdmrnistraçaoMunicipar' medianre a emissào 
_da 

rqao - 
- 
r.rotá-à" 

-Ààorrzaçao 
de Despesa que sÊráencaminhada ao contratãdo' juntamente *, o nú*"io iã empenho, por meio eretrônrco e-mail ou Íax-símile, devendo ser_comprovado o r*u*ãn'io-üto ÍomecedoÍ(a).§2i. Cada NÂD - Nota de Autonzaçáo de Despesa conterá, no mtnrmo:l- Número do ContÍato e da respeaiva lÍcilaçáo: 

-
ll- Quentidade e descriçâo do sêrviço .;tüilj
ljf P.o!"çao orç"mentáÁa onerada;' ----'l
lV- Valoc

ou dê



Prefeitara de Santa
cÍlPJ 7ã.2§, 318ô00,1ô7

b) Prestar as
representante, o âcompanha ea

venham a ser
e os esclarec,mêntos

pelo resíeseniânte dar) Efêtuâr 6 pâgamento pêio efetivo seryiço

Capilal th

§5' O r*êbimê o dos sêrviços encomendados somente sê.á eêtivado âpósÍiscatização quanto do âendimãnto d"" ;;"iüd;'ã,"à* 
"*oo 

o caso, aÉsâpÍovação para t{i§.
a
p€Ííc,â e

§60 A rejeiso do obieto nao iTji!-31a atf"p.em relaÉo eo prazo de execução Íirado.§70 No caso de reteição dos serviços contrãtados. a côntratada deverá providenciar a imediataconeçáo, sob pêsâ de ser apricada a Ànã e"àugJixãã na arínea .b" do s? da ciáusuraNona, flcando sob sua reoorÉamaaa" t i"* * ããtiJãop.oçau.
§8p A presênte reraçáo'cont*tuat ú;í."gü;-;;iJtogyeo a. Deresâ do consumidor,espesiâimênte no tocãntê âos vi91*. a"_crqrid;, ,r-qràd;" qLãiJã#iãiiii,Iii. 

",t?*J|:fi# i#::mo 
ã que o d."+ü;;;":iH;;1"", o varor, conrrímê o artiso 18 do

:sY-s-us QUARTA - DO pÂGAHENTO: O pagamento será rearizado após a presrâcão dosse,iços' medíante a a,fêsefitâÉo_d" competente- oo"rt*uçao fiscar, Juntamênte com â3certidões Nesauvas * *:,g*:Éi:, ;G.i,i-üaI am ptena visância, devidamenre

i:,liru,ffi ãffiiffi ' jr'#::r"*g;H:,"lxeumentaçáonscarpa'âconeção,o
§1o A Tesourariâ providenctará_o.*.;"d;;;;eãtãiesoe 

que os rmpostos federais decontratadaeslejain ênldia' ê não hej; ã_hi.#:;;ãã;"",ributári" .om a corÉraiantê.
:ãÊ3i**oa*aá o *ç"'#ü;ãã§;;';; o É:<ercíció dê 201§ nã §€riiâtê
07.034.13.392.001 1.2.712.3.3.90.39.00.00

CúUSULA QUIHTA - Ol UCÊNcl^: y,So".É o prêsentê, contrato 
_pelo 

prazo de 30 (trinta)dias, coÍn termo iniciar ne dera dê sra ,siüúiaãJÃ;ffi no dia 12de janeiro de 2017.Parágíâfô único: o contraro noministra*vo pà#à" üL*uoo com base em justificariva

!i:§:q: il?:nUffi.i-*"o*-;;-;il#"d; ã*ü**" para cêreb,râr o contrâto (art

criusuu ssoA _ D^s oBRrGÀçoEs Dos coI{TRATAHTES:
| - Sáo obrigaçôes,aa eontrataOa:
a; responsabirizar-sÊ DOr seus funcion-ários, incrusrve com reraçáo a encargos sociais,habathistas, preüdenciános. 

"om"rciais, 
r,s"aii 1n ín'üip"ri."'".uduais ou federais). bem conppor seguro para garantia de pessoas e equipàmeniJs-.-oo .r" resoonsabirrdade, devendo

;Xi;:81:t 
d€ imediato' quando siÍicitad", ioa;;;;;:fii., 

"omprou"nt*s 
de pasamer*o e

2j:.f"l:l integralmênte. pêhs 
-obrigiâçóes 

contratuais, nos termos do artigo 70 do cpc, no
ãff."t;,il 

guatquer hipórese, empregados "*. ini"nt"r!* açóes trabatÀistas em face do

ll - ConsÍtui-se em ô do Cortrâtâ nte:
a) Promover, atravé§ de seu

conlrato;
tonirato, que

nêstê contralô

"Santa Fé,

ô

u.,"*kM
\r'
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FIs.
CNPJ 7€.29í .418r@01$7 F
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CúUSULA DÉCIUA - DO lOjO: Fica etêilo o foro da Comarcâ dê SanreP:f:: q"f dirimir quaisquer drh*las ei.ou pro""O*"nto" ,"facionados comoeste contrâto.
Fé, Estedo
o ü.rÍnp{imento

CúUSULA DÉCIHÂ pRtHEtRÂ _ DA _PLBUCEADE: Fica deÍinido que seÉ dadap-ublci&de do presente contrato no Orgáo onciâlã'üu-Ã;;oaú§o 61, p*reri"alu,:áci-ciier redera, rf B,§ôôi93 ' ên cuínpr'menlê ac disposto no

gantâ Fé,

CONTRATADA;

TE§TEüUN|IÂ§:1

*<./

CPF:21 Santos
§69ó3

i
u

rit
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Pcr este insB§rênb de Conão dê Prestâçâo de §erviços, que estre si
celebram, de um lado, onro COI.ITRATANTE. O ffirlllcÍPlo DE SÃO
CÂRLO§ DO'níi,tri, Êsiado do Pqrarrá, conr Sede Adraiaislrativa na Âveoida
|vaí, no 890, inserito n::. C§P.J sab n' 7§-498.576/0001-20, neste ato
represeniado pelo Prefeíto Municipal, . Senhor José Luiz santo§, dsravânte
denon'rinado de ààU§lClP,iO e GIL§Oll FLOiE§ DÂ §lLVÀ 0700SAS!,99.
inrcrita no C§PJ 1§.711.128100Ê1-e. 'côín §€deldosicífio aa Rua: Estados
Unidos. §59, qt§o, aa Àlunicipiq de Paraíso do Norte - PR. rêsls atrô

representada pqq Gitson Floes da:§ilya RG: 9.4§O,4Ig.1 §§P/PR. CpF:
070.050.88e.§idqraq$e di &'PRE§TÂDOR DE SERVTÇOS, em
deconêaora.da'lctx&Mede n: 3*41,7;,t çín títar o presentê Conãato,
regido §a Lêiêd§áJ n" 1A.§&, de ,17:dej!,1hê dê,?@, Lej Conrptemenhr no

1?3n0Él6, âplicardo su&§Ar|ariâáetr§.no.que câibêi a Lei Fedeul no 8.66§,
4e ?a d. iwrLr' de 1§93, sm aua§ arê€çÕee:e dernais condi@s a seguir

PR€f=IT.UAêO IUX'CíP,.O DE §ÂO GAiLO§ DO §VAí
ElSrtDg DO

"AãÂXÁ

DE SERVIÇOS

Cortrato n' 571 fr17 . lnexibilidade n. 35120íZ

1.21 - O.s serviços ôbiêlc da preseate liciraçáo se:ás prestados êãr

CLAUSULA SEGUHDA - VALOR COHTRÀTUAL

2,1- Pela exêcuçã§ do ob§o oÍa contÍeiado, a Contratsflte pagará à
Can ralada s várãt csnesp{rndentô a-R$ 2§.000,

í.1 - O pÍesênte oonfito bm por o§etivo a CONTRATAÇÂO DE
ÊMPRS§Â PAftâ''À,PRÊ§TâCÃO.DE SERV]ÇO BE SHOry.ã,!U§ICÀI AO VIVO,
ciestinedo ao Shw de aahuÍc que seÉ realàêco no cita 30 de dezemko de 20í7 e
§a§,y dê Reveqryt,qu< serâ realteãjlo no.dâ 3t de dezeÍnb.o * 2O1? , ÍrruNlcÍplo
DE SÁO CARLOS DO IVAI/PR.

1.2 - E integrante ao presente contrato os documentos do Edital oo
lrcxibilirJad,â:rfi 35f:817, gara EÍêit!§,dê diíêko; pârâ rnelho; caracterização da
conkâtaçê§. ds§ ,§erviços, knr omo para. deínir procedimentm e normas
deeoflsrfê6 ês oôr*açÕ.ç§ ora, mnlr:ildas.

serviços cra

.i.:.i{\

n"§ÀI

N

Fls.

Ê
ú!

2.2- A @nltaladlâ âssirme o compros!
iicirados, conforme,ialor proposto. e errutir
Contratante.

em nor*e da



üN-

PnETEI"UAâ DO UU

GLAUSULA NONA- RÊSCISÃO

cLÂU§U'-Â

sÃo cÂÊLos Do lvÂl
Iroflnjrxi

o

ci Susf,ensão iêrnporáriâ de_ parttciplçao em,icitação e impedimênto paraconrÍaraÍ coÍn o MUNrcÍplo oe sÃo cnnrõsbã iiyeij penqru,qlp"i
prazo nâo superior a dois anos.

i.t Declaraçáo de inídoneidade para licrtar e contrata, com a administrâçãopúbiica-,.elquânto Bsdurarern iss seus ,?oaivos deternlnantes ou alé gueseja pci*ovida a reabíira€ p*."nit 
" 
lüãriiãa" q* ãr*ãr, Ipenalidade, quê sêrá concstlaa sernpie q*-íÀit 

"t 
co íessarcir â

19f:êk :ar.petcá psuâor..êsuthrtes á 
"eS. 

jà"uo o prazo dasânção âplicâda co* base no inciso êoterior.

8.3 - A penalidade estabetec{,â nâ lêta ,b" do item g.2 poderá serapiicaoa_de forma isolada ou cumu,ativarn#e ãi. q-u"fu", oas dernais9.4 - A recusâ iniustificad, a" oreor r,o-;-"trà;, ilr'iàn" o"
:f[Tilf?âr?selara áap*caçae;; ;;;;i'ãd; àu,reia* nos aÍriso 7o

cindida caso ocorrâmquaisçrer dos Íatos eteneâdos nu artlgá"à;;*õrni;i" Lei no 8-66ô€3_

cúusulA rÉcnrn _ DÂ ALTERÂçÃo coHTRATUAL

. ,§.r- O presedê 
nntato pOCâà *r:,, êlieraCo unilãteÍa,mente pelaprefeilura, ou poraçqÉdo,.í1a fonm 6l.§ :'*: :'r..'s-

,,*u", oi*-,rfl*tr* seÉo pÍocessadâs atraYés de brmo aditivo, nos

- - _ Í 0:3-^guasuer arterâçáo 
.^contratuar seÍà rearizada em conformldadêcoín c âít. 65" da ,Lá f e;üFfi, 

",rd. ;"lÁ-;;é""iãã'.?.;IijlJ!Hpodêrá êxceder o,rtimité srabelacd; ;-l§, ;;ãi"i'"wrçs.oe resultar$esd? ê6rdo entIe as partes.

I I .1- 
. 
O. pJg=nte ínstrurnento contÉtuâl reo€êxpÍessâs na r-á, ã; ããaâ-a" 2 ! de ,iunho de .? 993. - rse peJas disposiçôes

CLAU§ULA DÉCluÂ SEGL,NDA- DURÂÇÂO

de

.j\
L!E\§ü" Ç§1

Ài§a.x



3,r- O pagârnêrto, sêíá êfet Jâdí, ern até 30 (tnnta) dias após a
prestâÉo dos serviços.

06'r13.27. : 22 i@C?,2,03$3.3.9Q.:39.00.O!

PRÊrÊlT§aâ §o il

CLÂU
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D§ §ÃO CIILOS DO IY.Âí

Pâ§Aãi-'ITO, ORIGEH *O§

seÍvtço§

. nã fot:,iia

CLÂU§{.ILÂ.AUA*TA - AO REÀ'U§É

jí,r- Ôs pr'eçgs serão.lixos e rãÕ.síão reaju*tados, salvo os motivc
e!ênsâdas n§tãít 65 da Lei 8,8§6193-

6.1 - Fira díspensada a ,a6nlia pâra a exsuçito
tucultada pelo Âr1. 56. capaÍ. da Lei n' 8,SS5§3,

,Àl{,t,.,nâ-

- .\ôJ
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso -p
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000
ro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)4436

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
64-132

PÁRECERJARÍDICO

Inexigibilid*de lv' 018/2018

Processo Administnativo n. 09.í/201g

Objeto: "Contratação de empresa para realização de show
artístico no dia (07/09/20i8), na Festa da piapara no Balneário
de Porto Figueira".

O processo em anáilse é aquele rel-erente a Inexigibilidade de
Licitação n'01812018, instaurado ern tii.de Agosto Ce r01g.

Junto ao processo encontra_se: 1_ comunicação e solicitação
da secretaria de Administração; 2- soricitação de saldo orçamentário p;lo
secretário Administrativo e confirmação de saido pelo Departament; de
contabilidade; 3- JustiÍicativas do preço e da inexigibilidade pela comissão
Permanente de Licitação; 4- proposta de preço e docurnentos de habilitação da
empresa ser contratada; 5- certificado de Micro Empresa da empresa individual a
ser contratada' empresa esta pertencente a um «los i,tegrantes da dupra sertaneja,
comprovando a inexistência de intermediários e contratação direta da dupra
serlaneja.

Em suma é o que se extrai do encaflado.

Passo à mani festação requerida.

Av. Ped

I- DOS REQUISITOS
BANDA CONSAGRÂDÂ

LEGAIS: CONTRATAÇÃO
PELA OPINIÃO PÚBLICA

DIRETÀ DE
REGIONAL;

O feito iniciou_se com o pedido do Secretário de
Administração justificando o requerimento, tendo-se ern vista a necessidade de
contratação de empresa para realização de shou, artístico no er.ento ,,Festa 

da
Piapara" no Balneário porto Figueira, a ser rearizado em 07 /09/201g.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)r{43664
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Segundo a justificativa da Comissão permanente de Licitação,
o valor a ser pago pela empresa contratada encontra-se compativel com o
interesse público e com o preço pratico no mercado, através de consultas a
empresa a ser conkatada GILSON FLORES DA SILYÂ MOREIRA _ CI\PJ
19.711.120\0001-25, apresentou documentos que comprovam a capacidade
técnica necessiíria e apresentou certificado d.- MEI e documentos de habilitação
que comprovam a contratação direta da dupla banda "Alma viva Banda show,"
sem existência de intermediários.

Também arguÍnentou que não há que se falar em processo
Iicitatório, considerando-se est .:.:,rifigurada situação que permite a
inexigibilidade de licitação, por se Íatar contratação de profissionais do setor
aÍísüco, diretamente, sendo a banda consagrada pela crítica especializada e
pela opinião pública.

Segundo os documentos constantes nos autos, a empresa a
ser contratada é representante excr,siva da banda, inclusive, conforme o
ceúiÍicado de Micro Empresa anexado, o empresário individual é um dos
aúistas do grupo musical, bem como, segundo a justiÍicativa da comissão
de Licitação, a referida banda é consagrada pela opinião pública.

Ressalta-se que não cabe a esta procuradoria Jurídica emitir
parecer quanto à consagração pela opinião pública ou crítica especializada dos
artistas em questão, mas tâo somente quanto à possibilidade jurídica de
contratação e a regularidade documental, a qual está em ordem.

Confudo, vale salientar .que, no entender desta procuradoria, o
fundamento lógico que o inciso III do artigo 25 da rçi g.666/93 é viabirizar a
contratação direta do profissional de qualquer setor artístico em função do caráter
personalíssimo de seu trabalho, o que inviabiliza a possibilidade cre competição.

Or4 hatando_se de uma atividade profissional permeada de
subjetividades, uma emanação direta da personaridade e da criatividade humanas,
não seria pertinente a realização de certame para aferição de atributos conforme
critérios objetivos. No que concerne à consagraçâo, vale realçar, por vezes, o
artista é condecorado pela opinião pública loco! ou rcgional, sendo o seu
trabalho reconhecido e admiradq por exemplo, apenas no contexto de
determinado município ou Estado da federação.

Sob outro aspecto. também é razoéwel observar
pode privar a Administração pública, em qualquer de suas

que não se

expressões
1')
/

-132



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -
cNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-13
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

federativas, de fomentar a cultura, estimulando-se o acesso a outros estilos e

manifestações culturais, independente de costumes e tradições regionais.

Decerto, a consagração é circunstância extremamente

dinâmica no tempo e no espaço. É imprescindível, contudo, seja reconhecida, ao

meros no âmbito municipal, a consappação pela crítica especializada. Ensina

José dos santos Carvalho Filho:

"EnÍendemos que consagraçtia é fator de eúrema
relatividade e varta no tempo e no espaço. Pode um arlistq
set reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou
por determinado prúblico ou críticos especializados. Nem por
isso deverd ele ser alijado de eventual contraíaçdo. A nosso

sentir, quis o legislador presíigior a figura do artista e de seu

talento pessoal, e, sendo assim, a arte a qae se dedica ucuba
por íer prevalência sobre ., consagração."l

No que tange à consagração da dupla em questão, em

pesquisa realizada no YouTube, aferimos que a dupla sertaneja possui clipes com

milhares de visualizações. Já lançmam viirios CD's e DVD's e são coúecidos na

região norte e noroeste paranaense como um grupo musical em ascensão, com

ótimo custo beneficio para realizaçáo de shows em finais de ano, aniversários de

Municípios e outras datas comemorativas.

Por todo esse contexto, esta Procuradoria Jurídica entende

pela que há justifrcativas suficientes paÍa a contratação direta com base na

consagração pública regional.

II- DAJUSTIF'ICÀTIVÀ DO PREÇO;

Quanto a justificativa do preço, segundo ao Presidente e

Comissão de Licitação, após consulta prévia, aparenta encontrar-se o preço a ser

pago compatível com interesse público e com o preço praticado no mercado,

inclusive juntando Notas Fiscais e Recibos que comprovam estaÍ o preço dentro

do razoável para este tipo de contratação.

' CARVALHO Flllto, José dos Santos. Manual de Dircito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Ju;s,
2007, p- 236



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av- Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-13
e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

No orçamento repassado pela empresa a ser contratad4 o
preço a ser pago seú de R$ 15.550,00 (quinze mil quinhentos e cinqüenta

reais).

III-DÀCONCLUSÃO

Dessa forma, partindo-se das justifrcativas apresentadas,

considerando que a Comissão de Licitação considerou que o grupo musival é
consagrado pela opinião pública, bem como que existem documentos que

atestam a contratação direta, não há outra conclusão a se chegar senão em

confirmar a existência de inviabilidade de competiçãq se mostrando uma

hipóteses apta a se amoldar ao tipo legal do art. 25, inc. III, da lei 8.66611993.

Vejamos o que, nestes casos, diz alei 8.666193:

Art. 25. E inerigível a licitação quando
inviabilidade de competição, em especial:

houver

t ..l

III - Para contralação de ptofissionais de qualquer seíor
artístico, d elamenle ou através de empresdrio exclusivo,
desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião publica.

L.1

Arl. 26. As dispensas previsÍas nos §§ * e 4 do arl 17 e no
inciso III e seguintes do art. 21, as situações de
inuigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o reíardamento previslo no Jinal do pardgrafo
único do art. # dests Lei deverão ser comunicados, deníro
de 3 (três) dias, à auÍofidade supefior, para ratijicação e
publicação na imprensa ofrcial, no prax,o de 5 (cinco) dias,
como conüção para a eficdcia dos atos.

4



Prefeitura Municipal de Alto paraíso -
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000
ro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx),f436

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
64-13Av. Ped

II- ruzfro da escolha do fornecedor ou executanÍe:

ilI - i usíiíicativa do

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibitidade
ou de reÍsrdamento, previsto neste artigo, senÍ iniruído, no
que couber, com os seguintes elemeníos:

I- caracterilação da siÍuação emergencial ou calamilosa
que justifique a dispensa, quando for o caso;

fV- documento de aprovação dos projeÍos de pesquisa aos
quois os bens serão olocados.

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocorre quando há
inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível promover_se a
competição, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o
tomam único, exclusivo, sui generis, inibindo os demais pretensos participanies.

Para Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Fel::az (1992, p.33) ,,Htí
inexigibilidade quando oco*em, em caso concreío, circunstôncias especiais, de
fato ou de direito, previsías em lei, as quais, potque inviabilizudoras de
competição, afasíam peremptoriamente a ricitação'. (FIGUEIREDO, Lucia
valle. Direitos dos licitantes. 3. ed. são paulo: Malheiros Editores, 1992. p.33.)

A respeito dos citados
Meirelles tece o seguinte comentiirio:

dispositivos legais, Hely Lopes

Em todos esses cosos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre
evenluais interessados, pois não se pode pretenAir melhor
proposía quando apenss um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público, ou reconhecidamente copaz de otender
às exigêncios da Administração oo qni concerne à
r_eylizaCão do objeto do conÍrato (2006, p.294)MEIRELLES,
Hely Lopes. Direito administrativo bràsileiío. 32. ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 2006.926p.

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização
legal para se efetuar a contratação direta por inexigibilidade, eis que preenchiáos
todos os requisitos exigidos pela lei para tanto.
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aos que serão contrarado..'"'o'o' 
e entidades *'*Jà" lllT",::::à*j*:

pelo er
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/'lto FaraÍso - p&{l de Agosro de 20 I 8.
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oGo es DeIfim
Procurador urídico
OAB-PR 68

STF - MS 24073 DF, Relaro.r: Carlos Velloso, Data de Julgamenro : O6/ll/2002, Tribunal pleno, Data de
Publicação: DJ 3I-I 0-2003
STF - MS 2463I DF, Relator: Min. JoaqData de publicação

: DIe-?tB 0t-02_2008
uim Barbos4 Data de Julgamento : Og/Ot/2[O1,Tribunal pleno,



itura Ãrfanieipal de Atto Paraísa - pR
eItFJ95.5{o.736/w,A,.gA CEip 8Z5Z&M,

Av. Pedro Ámoo dos Santos, 9AA - FandFu (bü) 44 3664 I J2A
e-mail - altooaraiso@rref-pr. gov.br

DECRETO N.o í85712018
DATA: 06 de Agosto de 20í8.
SUMULA: A_djudica e Homotoga resuttado do
pro@sso de lnexigibitidade de Licitação n. O1gl2O1A.

paraná, no uso de suas atribuiçoes rega?s, 
Prêfelto Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Comis.são Permanente de Licitação,
CONSIDERANDO o rêsultedo apresentado pela

DECRETA:

AÍt. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa GILSON
FLORES DA S|LVA ORETRA 07005088999, o resuttado do processo dê Inexigibiridade de
Licitaçào n" 0182019.

dias do mês de Agosto de 2018
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto paraíso, aos 06

NIOR
nícipal

^d:-!,eiEÉe-^"o1e/2018,",t,o.A*:"#,ãTil3'ff-"iiSi:üLTJ,i,if iiri{Ei_t0700í188999, que tem como_objeto: Conirataçao G ;.;;o pera realização de showertístico no die (07ro9r2o1a), na Fesia da pesca piàpara no eJúeario oe eorto rigrãira-.- 
-"-"

Art.3o) Este decreto entraÉ em vigor ne data de sua
publicação.

RCIO JARDI
Prcfe

Ediçáo N." .. ...I-.t-j ik" ' -*
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itura lufunieipal de Atto paraíso
cNP..r95.AO. 736/a(nr€,o CEP 4752Áv. Pe&o Ámoo da§ Santas, 9W - FaneJFG (M)

- altooaraiso@orefpr. eov. br
41 3661 1320e-mail

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N.o í857/20í8
DATA: 06 de Agosto de 20í8.
SUMULA: A judica e Homotoga resuttado doprocêsso de lnexigibitidade de Licitaçao n. Of úOlg.--

FLoREs DA srLVA roRErRA rrráH;i:f:'J,*f:: ;H[ :: ",ffi;,:j::::
Licitrção n" 0í8/20í8.

-de-!*trç"on"010t201a,",q,"'#Êiê?Hs,S'_"ii3#ü'LTsiJf il%TL1iT07«ts08'eee, que tem como_objeto: i;;L;;#;;;oã* *r" rcat*açÂo de showartístico no dia (o8togl2o'18), na FesÉ da p""* piàúãr" ür"r"ãário de porto Fígueire.

pubricaÇão. 
AÍt'3o) Este decreto entrará em vigor na deta de sua

Paraná, no uso de suas atribuiÇÕes ,*":, i'"t""o 
Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Comissão permanente de Licitação,
CONSIDERANDO o resultado apresentedo pela

DECRETA:

dias do mês de Agosto de 2018.
Edifício Ía unicipal de Alto pareíso, aos 06

E JUIO JARDI
ito un

Eârçáo 
N'" """'
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Áv. Pe&o Amaro dos §azÍos' XIA - Fane/Fax (txx) 44 3664 1320
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CoNTRATO No í30/2018
INEXIGIBILIDADE no 01 8/20í 8
PROCESSO ADMINISTRATIVO No

o9412018
Homologado: 06/08/201 I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA GILSON FLORES
DA SILVA MOREIRA 07005088999.

| - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNIGIPAL DE ALTO PARAISO' Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos santos, n.
o 900, inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada

CONTRATANTE E A fiTMA GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999,

inscrita no cGc/MF 19.711.120t000í-25, com sede na Rua Estados unidos, no 559,

Conjunto Pacheco, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP:

87.780-000, denominada CONTRATADA'

l!-REPRESENTANTES:REPRESENTAACONTRATANTEoST'Prefeito
Municipal, Sr. DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em

nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 1.649.033-4 SSP/PR, e no

CPF SOb N" 474.519.719-53 C A CONTRATADA O ST. GILSON FLORES DA SILVA

MOREIRA, brasileiro, empresario, residente e domiciliado à na cidade Paraíso do

Norte, Estado do PR, portador do RG n. o 9.450.479-1 e CPF. 070.050.889-99'

lll - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAçÃO: O presente Contrato é celebrado em

decorrência da autorização do sr. Prefeito Municipal, exarado em despacho

constante do Processo Licitatório na Modalidade de lnexigibilidade n" 0í8/2018, que

faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, assim como de acordo com as especificaçÕes técnicas constantes no

Edital do Processo de lnexigibilidade no 01812018, em seus Anexos e em

conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Gonstitui objeto deste
artístico no dia (08/09/2
Figueira.

- DO OBJETO
a Contratação de empresa para realização de show
0í8), na Fes iapara no Balneário de Porto

CúUSULA SEGUNDA - DA co TO
2.1- O prazo de vigência do P rato é de alé 3111212018, contado a
partir da data de sua assinatura,
termo de aditivo.

Co
o o mesmo ser prorrogado mediante



tÍura léttrcieipal de Átto Paraísa -
crwJ95.64O.73é/O(Nr8A CEPS

Áv. Pe&o Amaro dos Santas, 9A0 - FanelFx (0Í§) 44 3664 ] 320
e-mail - altoparaisq@prgblgqtlbl

CLÁUSUI.A TERCEIRA . VALOR COI.TTRATUAL
3.1. Pela execuÉo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ í5.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais).
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1 . Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.
3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.
3.4, Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo serão atendidos.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçâo de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado integralmente após o término do show e após a
emissão da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada, (Cheque Nominal ou
depósito, em Conta Corrente do contratado ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.'t . As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotaçâo (ões) OrÇamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçÔes por
meio de emissão de Notas de Em nho révio, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO, CONDçÕES DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá realizar o show am a BANDA ALMA VIVA
SHOW, conforme proposta apresentada no Processo de lnexigibilidade no
018/2018, no dia 08/09/20í8, no 33o Campeonato de Pesca a Piapara 2018, com
inicio após termino do Rodeio com duração mínima de 01hr45min (Uma Hora e
quarenta e cinco minutos) de show, a empresa contratada deverá efetuar os
serviços, imediatamente, quando requisitad Se ria de Administração, mais
precisamente o seu Secretario o Sr. J
contrato.

eto, durante a vigência do

5.2. O serviço deverá ser efetuad
devidamente assinada e carimbada p

ção de requisição
ntante do município detentor de

poderes para tanto e no local previamen ndi o pela municipalidade

5.3. No caso de não cumprimento ou inobse ncia das exigências pactuad

Í

126606.02.00.13.392.m11.2.036 DIVISAO DÊ CULTURA33903922m00 EXPOSICOLS, CONGRESSOS E CONFERENCIAS

serviço, nos termos das previsões deste Editàl e de seus Anexos, e pelas
a ara o



|u&mietpatr de Álto psraísa
CIIF.' 95.640,736/00,01'8O eEP A7s2

Áv. Pe&o Ámaro das Santos, 900 - FonelFu $xt)
ail - a ltooarai so@pIcf. or. eo v. ür

fa e os
nte o co de termo d

&oao

termos do artigo 65
e aditamento a este

44 3664 t320
e-m

Particularidad
providenciar
Prefeítura do
aplicação das

es de uso do produto, objeto deste contrato, o fornecedor deveráa substituição dos serylços imediatamente, sem ônus para aMunicípio de Alto para rso, e independen temente de eventualpenalidades cabíveis

7.1. Adicionalmente, o fornecedor devêrá:7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários eobrigações sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando_se a saldáJos na época própria, vez que os seus êmpregados não manterãonenhum vínculo empregatí cro com o Contratante
7.3. Assu mtr também a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, emocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregad os guando da execução doobjeto destê Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido emdependência da Prefeitura do Munrctpto de Alto ParaíSO7.4. Assumtr todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,relacionadas aos fornecimentos, originariamente ou vínculada por prevenção,conexão ou continência
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e come rctarsresultantes da adjudicação do objeto do pregão.
7.6. A inadimplên cta do fornecedor com referência aos encargos estabelecidos nasubcláusula e nâo transfere a responsabilidade por seu Pagamento à PreÍeitura doMunicípio de AIto paraíso nem poderá onerar o objeto deste Contrato razáo pelaqual o fornecedor srgnatário deste Contrato renuncta expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, comaP ra do Mun rcrpto de AttoParaíso

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CON

CúUSULA sExTA - DAS GAR.ANT,AS
6'l Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todasas intervenções corretivas. e necessárias, 

" nm Jã manter a quaridade do objeto,sem ônus para o contratante, nos t"-oii" ,inuãconkatuar conforme AnexoVr.

FHi:8tâsEflMA 
_ oBRrcAçÕES socrArs, coMERcrArs E FrscArs Do

8.'1. A Prestaçao de serviços prevista podeÉ
da Leí Federal no 8.666/93, media
Contrato
8.2. O fornecedor srgnatário deste Contrato fica ado a aceítar, nas mesmascondiçÕes pactuadas, os acréscimos de itens regr os até o limite de 2ío/o dovaÍor estímado de contratação para o lote
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a reÍação que as partespactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retríbuição da Admin istraçâoPública para aJusta remuneração dos servrços, objetivando a manu tenção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato na hipótese de superveniênciade fatos imprevisíveis, retardadores ou im editivos da execução do ajustado, ou

p
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuran

F

'.€Ht
Fb.

econôm rca extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
área



o
ú

8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimernicialmente deve nto da relação que as partes pactuarâmráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços-

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES9. í. O fomecedor está SUJeito às seguintes penalidades:9.í.í. Sem prejuízos das demais penaíidades previstas na Lei no. 8.666/93 seráaplicada m
se houver atraso

ulta moratória de 0,5% (
injustiÍicad

mero por cento) por dia
o na entrega da prestação

sobre o valor da
de serviços e por

despesa,
descump nmento de obngações fixadas no Edital e em seus Anexos.9.1-2. Multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor do fornecimento não realizado,caso haJa recusa na entrega do produto licitado, independentemente de muÍtamoratória.
9.1.3. O valor da
Municipal de Alto Paraíso, d

multa ap
entro do prazo de 03

licada deverá ser recol
(três) dias úteis , após a respectivanotificação.

hido à tesoura na da Prefeitura

9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgãocomprador liberado para se achar conventente rescindir o Contrato aplícar asanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor observada a ordem declassiÍicação, não cabendo ao licitante inadimple nte direito de quaíquerreclamação.
9.2.2. Pelai

vertêncía
nexecução total ou parcial do objeto deste pregão, à:9.2.2.1. Ad

9.2.2.2. Multa de .l
Oo/o (dez por cento) sobre o vaÍor total deste Contrato no caso

contado da comunica
de inexecução total do

ção oÍicial
objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias,

9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em íicitação e impedimento decontratar com a Admintstração, pe lo prazo de ate 2 (dois) anos.9.2.3. tmpedimento de licitar e de contrate r com a Administração pública peloprazo de até s (cinco) anos, garantído o direito prévio da citaçâo e da ampladefesa, enquanto perdurarêm os motívos determinantes da punição ou até que seja
fomecedor
promovida a reabil

que:
itação perante a próp rra autoridade que aplicou a pena lidade, oI .2.4.Deixar de assinar o Contrato

9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato9.2.6 Não mantíver a proposta rnJustificadame9.2.7. Comportar-sê de modo inidôneo;9.2.8. Fizer declaraçâo falsa
9.2.9. Cometer fraude fiscaÍ
9.2.10 Falhar ou fraudar na execução do9.3. comprovado impedimento ou recon aÍo maror, devidamente justiÍicadoê aceito pela Administreção Públicâ , o fornecedor cará isento das penalidades9.4. As sanções de advertência e de imped nto de licitar e contratar com aAdministração Pública poderá ser aplicado ao fomecedor Juntamente com a demulta, descontand o-a dos pagamentos a serem efetuados9.5. Compete a procuradoría Jurídica da COaplicação de multa à CONTRA TADA

NTRATANTE, quando for o caso, a



ra &ntetp*l de Aito pqraíso
. -crtpJ95.&a.736paoÍ-3o cÊp875,2&OOO

Áv. Pe&a Ámara dos kntas, 90A _ FonelFu ftal ll SAà t SZO
e-mail _ altoparaiso@oref or_gov.br

CLAUSULA DÉCITIA - DA RESC O CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10' í Determinadas por ato uniraterar e escrito da Administração, nos casosenumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 7g da Lei no. g.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, máiante autorLação escrita efundamentada da autoridade competente, reouzioá à termo no processo ricitatório,
9:{.9r9 haja conveniência da Administração. 

-- -

10'3' A inexecução totar ou parciar do õontrato enseja a sua rescisão peraAd_ministração, com as conseqüências pr.ri"ü" 
-no" 

artigos 77 e g0 da Lei n"8.666/93, sem psuízo da aplicação a"'" pénrf,,Oààes a que alude o art. g7 damesma Lei.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DOCoNTRATO E LEGISLAÇÃO APLTCÁVEL
11'1' Para todos os efeitos de direito e para merhor caracterização da execuçãodos fornecimentos, bem TTo qara Uenirir proceàimentos e normas deconentesdas obrigaçôes ora contraídas, integram u"["-õãnir"to o Editar do processo delnexigibilidade n'018/20íg e seus rõspeaivãs 

"*ro., em especiar, as propostasde preços e os documentos de habilitaçao Ao tàrnáceOor,
11'2' A execução do contrato. s.rá ai"cipiinaoã peras disposiçÕes regais e
lesylalne$-ares apricáveis._às obrigaçÕes o'r, ãõnr"ior., especiarmente a LeiFederat no 8.666, de21to6t1e93, t_ei-réoerat nJf õsz'0, o" 17ll1t2oo2.

clÁusut-l oÉctua SEGUNDA _ FoRo
í 1 .1 . As questões deconentes da execu ção deste lnstrumento que não possam serdirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarcade Xambrê, Estado do paraná com ExcÍusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja salvo nos casos previstos na Constitu ição Federal. E, parafirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três)VIAS de igual teor e forma, para que surtiam um só efeito, às quais, depots de lidas,sao assinadas pelas tantes das partes, CONTCONTRATADO, e petas

Prefeitura M
Dércio Ja

Valde

RATANTE e
abaixo

Alto P íso- PR, í0 de Agosto de 2O1B

5so Gi F res da Silva M
Contratada

has:

oreira 07 088999

o
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

Jun
pal de

0

MU

033.220.759-58
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